
ew PREFEITURA MUI{ICIPAL DE PRACINH4
:

Estado de São Paulo

tEI N" 05, DE 07 DE JÀltntRO DE 19r?

Dispõe sotrre contataçâo por tempo determinado, nos
tennos do artigo 37, inciso IX, da Constituiçáo
Federal, e dá outras providências.

AI\{TOMO CORREIÀ LIMÀ, Prefeito do Municipio de
Praciúa, usando de suas ahibúções legais, faz saber que a Câmara Municipal ryrova e ele
promulga a. seguinte I»i :

Artigo 1o - Esta Lei disciplina as contatafÕes por
necessidade ternporária de excepcional interesse público.

.Artigo 2" - As coffatações a que se refere o artigo
seguintes casos :

tempo determiaado para alender a

1o , somerúe poderâo ocorrer nos

,f)
#.-r

I - Calamidade Fübliçrq,
I I - Immdaçôes, ancherúes, incêndioa, epidemias e surtos ;
I I I - Canpaüar de Saide Pública;
IV - Prejulzo ou peúrrbações na prestâ+âo de servigos públicos essencieis ;
V - De emergência, quando ca-acterizada a trrgência e inadibilidade de atendimento

que possa cosprometer a realizaçÍlo de eventos, ou ocasional prejuízo à sa(rde ou à segurança de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou prticulres ;

lll - Necessidade de pessoal, em decorrência de dispens4 demissáo, exonera{âo,
Ialecimento e aposentadori4 nas midades de prestaçâo de sewiços essenciais, estmdo em
tramitaçâo processo para realizaçilo de concurso.

Ártigo 3' - Ás conbataçües serâo feitas pelo tempo eskitamente necessfuio pra atender
as hipóteses elencada.q no artigo anterior, observando o prazo máximo de l? ( doze ) meses.

Pa-ágrafo lo - É vedada a prorrogaçâo de confalo salvo se :

a) - hower obstóculo judicial pala a realizaçâo de colcrn'so ;

b) - o przzo da conbatação for irferior ao estipulado neste artigo, podendo
a protrogâ.çâo ser efehada âté a+'ele limite.

Pnágaüo 2o - É, vedadz a conbaÍaçâo da mesna pesso4 ainda que pãâ servigôs
diferentes, pelo prazo de 2 (dois) anos a contar do término do conhdo.

Artigo 4o - As contatações serâo procedidas em processo, iniciado por proposta dos
Diretores de Departamento, e mediante právia aúorizaçâo do Prefeito.
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ParáErafo l" - A autorização e a respectiva firndamentaçâo legal deverâo ser púlicadas na
iruprensa local.

Pmágrzfo 2o - Constaáo obrigaÍodamente das propostas de coIúúaçào :

I - A justificativa" nos termos do artigo 2" ;
tr-Oprazo;
Itr - Á fimgão a ser derempeúada ;
IV-Aremuneragão;
V - A dotação orçamentaria ;
VI - DemoÍNbâçâo de existência de recursos ;
VII - Húilitação exigida pela fimçâo.

Artigo 5' - As conbdações deverflo observar as segrinte* condições :

I - Para fimçõer que correspondam a cargos, com idêntica denominação e
referência;

tr - Exigê.tcia do mesmo nlvel de escolaridade e demais requisitos de provimento ;
Itr - Fixação de remuneraçâo no grau " A " da respectiva referêficia de vencimento,

na classe inicial, quando se kaiar de carreir4
IV - Prestagão de horas semanais de habalho correspondentes à p,revista pra as

fimções a serem desanperüadas.

Parágrdo único - É expressanente vedada a conhataçâo quando existirem cãgos vagos e
candidatos aprovados em concurso.

Artigo 6" - Só poderíI,o ser conbatados nos termos de,rta l.ei, os interessados que
comprovarem os seguintes requisitos :

I - Ser brasiloiro;
II - Ter completado 18 ( de.mito ) aaos de idade:
III - Estar no gozo dos direitos polÍticos ;
IV - Estar quite com as obrigaçôes militares ;
V - Ter boa conduta;
VI - Goza' de boa saúde Íisica e mental e n{o se.r portador de de.ficiêneia

incompúível com o exercicio das fimçôes ;

YII - Possuir habilitaçâo proÍissional paa o exerclcio das fimções, qumdo for o

YIII - Atender às condições especiais, prescritas em Lei ou decreto, pam
determinadas fiuções.

Parágrafo úrüco . O conbatado assumirá o desempeúo de suar fiurções Ro prazo
ççnvençionarlo no conkato, ryresentando na oporturidade a comprovaçâo de suas condiçôes
llsicas e mentais, aptâs âÕ cumprimento das idonnaçõea, consubstanciarles em laudo de smidade
e cqacidade, emitido pelo órgii,o médico competento da Prefsiüira

Artigo 7" - Os conhatos nos termos da presente Lei, estâo zujeitos aos mesmos deveres e

proibições, inclusive no tocante à acwnulação de crgos e finrções públicas, e ao memro regime
de respolsabilidade vigente pm'a os demais se.widores pútrlicos municipais, no que couber.

Ártigo tr - Aos contratados nos termos da presente Lei, assistem os mesmos direitos e
vantagenE dos demais servidores públicos municipais, no que couber, e obssn ando sempre o

tenno Íinal do conbato.
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Ártigo 9" - Ocorrerá a rescisâo conhatual: 
--I - A pedido do conhdado;

tr - Pela conveniência da Aúninishação, a ju{zo da autoridade que procedeu a
cont:atagflo;

Itr - Quando o conbatado incorrer em falta disciplinar.

Artigo l0 - Na hipótese do inciso I do artigo arúerior, o servidor tení direito ao 13' salário
proporcional ao têmpo de serviço prestado.

Ârtigo 1l - Na hipótese do tr do atigo F, o conhatâdo terá direito a:

I - 13" salário proporcional;
II - Pagaure-nto de indenizaçâo cotrespondente ao valor da última remureraçltro

mensâ1.

Parágrafo único - Na hipótese da rescisâo ocorrer em perlodo iderior a 30 (birda) dias do
término do conbâto, a indenizaçâo â que sê refere o inciso tr d*ste ortigo. equivalerá ao valor da
remrmeração proporcional ao número de dias Íaitantes para o término.

Ártigo 12 - É vedado ahibuir ao conkatado encãrgos ou serviços diversos daqueles
constantes do contalo, bem como desigraçõas erpeciais, nomeaçôss para cargos em comissâo,
afastamerúos de qualquer espécie, exceto os compatlveis com znahreza dçúe vinculo.

Artigo 13 - É vedado a conbetaçâo para firnçâo corresponderúe a cargo em comissâo.

Ârtigo 14 - As despesas com a execuçâo desh lci, ocorrerão por conta das dotaçôes
orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 15 - EstaLei enbará em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposições
em contsário.
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